
INDICAÇÃO Nº 
4709
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a Excelentíssima Senhora Presidenta da República, para que determine ao Ministério dos Transportes a ADOÇÃO DE PROVIDÊNICAS, NO SENTIDO DE DETERMINAR  COM A MÁXIMA URGÊNCIA A REMOÇÃO DOS TRILHOS QUE ATRAVESSAM A CIDADE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO.

JUSTIFICATIVA

Na tarde do último dia 24 de novembro, o trem da ALL, carregado com milho descarrilou no Jardim Conceição, avançou sobre residências, destruindo duas casas que ficam perto da linha e atingindo outras. O acidente provocou a morte de oito pessoas e deixou seis pessoas feridas. 

No local não há muros ou qualquer outro tipo de barreira de segurança entre a linha do trem e os imóveis, o trem saiu dos trilhos e avançou sobre as casas que margeiam a estrada de ferro. 

A remoção desses trilhos que foram construídos a uma distância de 20 metros de residências, sem nenhum tipo de proteção, e que colocam em risco centenas de famílias, é uma luta antiga de deputados, prefeitos, vereadores e lideranças locais, que sempre tiveram a preocupação de eliminar o risco de acidentes como o que aconteceu neste domingo.

A ocorrência dessa tragédia comprova que é urgente a retirada desses trilhos. É preciso atender as reivindicações da cidade e eliminar a passagem dos trens por áreas urbanas da cidade, protegendo as famílias que moram no local.

Por esses motivos, indico a Senhora Presidenta da República, a fim de que determine ao Ministério dos Transportes a  adoção de providências, no sentido de determinar com a máxima urgência a remoção dos trilhos que atravessam a cidade de São José do Rio Preto.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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